
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 443/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 583, de
2021, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de
2013,  para  garantir  à  vítima  de  violência  sexual  atendimento  prioritário  e
humanizado pela  autoridade policial,  pelo  Ministério  Público  e  pela  Defensoria
Pública  e  assegurar-lhe  tratamento  digno  e  respeitoso  em todas  as  fases  da
investigação  policial,  do  procedimento  investigatório  criminal  ou  do  processo
penal”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269081521200
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